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CONTRATO N° 187/2014 

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA IMOBILIARIA E 

INCORPORADORA KAFER LTDA -ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa IMOBILIARIA E INCORPORADORA KAFER LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 10.715.067/0001-66, situada a AV BRASIL, 379 Empresa - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)MILTON KAFER, inscrito no CPF n°555.129.099-91, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo 
dispensa N° 014/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. ClAUSULA PRIMEIRA - DO 01),,JE1 O 

1.1.0 contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE 30-A, QUADRA 43, SETOR 004, 

COM ÁREA DE 250,00 M2, SENDO ÁREA EDIFICADA DE 69,89 M2, SITUADO NA 

RUA ALAGOAS, N° 3366, BAIRRO CENTRO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS DO GOVERNO FEDERAL, COM FULCRO NA LEI 

N° 12.871/2013, ALUSIVO À CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME LEI 

MUNICIPAL N° 1473/2013. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

Processo dispensa N°014/2014, juntamente com seus anexos e a proposta do LOCADOR. 

.1.1'S 1f IA SEGUNDA — 	D1SPENS.A 	L[( ITACAO 

2.1. O presente contrato foi firmado mediante dispe sa de licitação, fundamentada no 

artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a a toriza na hipótese de "compra ou 

locação de imóvel destinado ao atendimento das finali ades precípuas da Administração, 

cujas necessidades de instalação e localização condi 'onem a sua escolha, desde que o 

preço seja compatível com o valor de mercado, segund avaliação prévia". 

3. ( 	1T IA TERCEIRA 	DOS DK:VERV,S RES PONS \BILIIMDES DO 
1.0CA DOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
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3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 

destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum 

impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da 

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Fornecer aoLOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 

de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

3.1.7. Fornecer aoLOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, 

vedada a quitação genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de 

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade 

do pretendente ou de seu fiador; 

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se 

refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edificio, como, por exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do 

imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como 

das esquadrias externas; 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de 

intercomunicação; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema de combate a incêndio, 

bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.12. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 

que estejam sendo exigidas; 

3.1.13. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

3.1.14. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o 

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa 

natureza; 

3.1.15. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alter.ções na titularidade do imóvel, 

inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES  E RESPONSABIIIDADES DO EOCATÁ1iI. 0 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cent 
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4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 

contrato; 

4.1.2. Pagar as taxas de água e esgoto; 

4.1.3. Pagar as taxas de Limpeza do local; 
4.1.4. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e gás (se 

houver); 

4.1.5. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 

a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.6. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de 

verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os 

eventuais defeitos existentes; 

4.1.7. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 

conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, 

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.8. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

4.1.9. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, 

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem 

mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.10. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.11. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 

prévio e por escrito do LOCADOR; 

4.1.12. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de 

tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como 

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 

LOCATÁRIO; 

4.1.13. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.14. Fica dispensado o recolhimento de impostos, taxas e contribuições, de 

origem municipal, incidentes sobre o imóvel durante o período de locação previsto neste 

instrumento contratual, bem como de possíveis prorrogações;  

D. ( '1 ÁUS LA QUINTA -_])AS B F,NFEYR IAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pe .LOCATÁRIO, ainda que não 

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 

indenizáveis e permitem o exercício do direito de rete ção, de acordo com o artigo 35 da 

Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1. OLOCATÁRIO fica desde já autoriza o a fazer, no imóvel locado, as 
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adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, 

cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados peloLOCATÁRIO, devendo o imóvel 

locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento áe descrição minuciosa elaborado 

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 

normal. 

6. CLÁUSULA SEXTA - 1)0 VALOR 1)0 A 1,ITGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor 

global anual de R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais). 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - 1)0 1).\GANIENTo  

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o respectivo 5°(quinto) dia 

útil, a iniciar-se após a assinatura deste instrumento contratual, isto é, os pagamentos 

serão adiantados para posterior utilização do imóvel, desde que o recibo locatício, ou 

documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 

7.1.1. Caso a antecedência mínima não se 'a observada, o pagamento será 

efetuado no prazo de até 15(quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício 

ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de 

cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento 

LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que 

ordem bancária para pagamento. 

bancário indicado pelo 

constar como emitida a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Mun 
Capane 

ípalc 
in) ti o p" 

7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por q 

efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha s 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devid 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à tax 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valo 

alquer despesa que venha a ser 

o acordada no contrato. 

esde que o LOCADOR não tenha 

deverá ser acrescido de encargos 

esde a data limite prevista para o 

de 6% (seis por cento) ao ano, 

originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
 (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista par o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. (' LAUSULA OITAVA - DÁ VIGÊNCIA I I) =À PROP 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze 

assinatura, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, 

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação s 

entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vis 

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida 

da medida para a Administração, inclusive mediante 

de mercado ou de preços contratados por outros órg 

Pública. 

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser 

termo aditivo. 

8.2.2. Caso não tenha interesse na prorrog 

comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedên 

data do término da vigência do contrato. 

\O 

meses, a partir da data da sua 

e 1991, podendo, por interesse da 

terão início a partir da data da 

oria do imóvel. 

da comprovação da vantajosidade 

realização de pesquisas de preços 

os e entidades da Administração 

romovida mediante celebração de 

ção, o LOCADOR deverá enviar 

ia mínima de 30 (trinta) dias da 

 

 

 

  

9. CLAYSIJLA NONA - DA VIGÊNCIA KM CASO DE'  ALI ENAG,V)'.  

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualque 

locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 

°LOCATÁRIO a proceder à averbação deste instrume 

Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as 

LOCADOR. 

hipótese de alienação do imóvel 

991, ficando desde já autorizada 

to na matrícula do imóvel junto ao 

despesas decorrentes por conta do 
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tro próprio todas as ocorrências 

, mês e ano, bem como o nome das 

ue for necessário à regularização 

os apontamentos à autoridade 

sarem a competência do fiscal do 

tempo hábil, para a adoção das 

o — 85760-000 
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10. CLÁUSULA DEZ -  DO REAJUSTE  

10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do In 

o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para 

10.1.1. Caso o LOCADOR não solicite o rea 

contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova 

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (u 

neste contrato. 

10.2. O reajuste será formalizado no mesmo instrum 

contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outr 

10.3. A Administração deverá assegurar-se de que o 

com os preços praticados no mercado, de forma a gara 

mais vantajosa. 

ocação com prazo de vigência igual 

ceINPC, desde que seja observado 

da assinatura do contrato, para o 

s subsequentes. 

uste até a data da prorrogação 

olicitação só poderá ser pleiteada 

ano, contado na forma prevista 

nto de prorrogação da vigência do 

ocasião. 

ovo valor do aluguel é compatível 

tir a continuidade da contratação 

11. CLAISU  1 A  ONZE - 	DOTAC.10 ORÇXNlINTÁRJA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 
DOTAÇÕES 
Èxercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 

09.001.10.301.1001.02081 

000 

303 2014 1790 

12. (1-1 USUL \ DOZE - 1)_N. F1SCA1.1.CAO. 

12.1. A fiscalização do presente contrato será ex•rcida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas ue surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.A fiscalização de que trata esta cl' usula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante ter eiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios ra dibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na oco rência desta, não implica em 

corresponsabilidade doLOCATÁRIO ou de seus age tes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.2.0 fiscal do contrato anotará em regi 

relacionadas com a execução do contrato, indicando di 

pessoas eventualmente envolvidas, determinando o 

das faltas ou defeitos observados e encaminhand 

competente para as providências cabíveis. 

12.1.3. As decisões e providências que ultrapa 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores e 

medidas convenientes. 
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12.1.4.0 LOCADOR poderá indicar um rep esentante para representá-lo na 

execução do contrato. 

3. ( I,Á1 TSI ,Á TREZE  - D\ .AI ,T1+; 	(  '(')ES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

14. 	 \.  CATORZE - DAS I N FRAÇÕES Fi)A. SANÇÕES A DM IN IURATIVAS  

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADO , garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penali ades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas co o aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.l. Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor mensal da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 

contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Capanema, pelo prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

14.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais 

que, em razão do presente contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1 X22 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 514un 
Cayane 

pai" c& 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e su 

1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das s 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

à Administração, observado o princípio da proporciona 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da U 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados ju 

14.5.1. Caso o LOCATÁRIO determine, a mu 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rec 

pela autoridade competente. 

14.6. As sanções aqui previstas são independente 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, 

cabíveis. 

sidiariamente na Lei n° 9.784, de 

nções, levará em consideração a 

a pena, bem como o dano causado 

'dada. 

LOCATÁRIO serão deduzidos dos 

ião, ou ainda, quando for o caso, 

cialmente. 

ta deverá ser recolhida no prazo 

bimento da comunicação enviada 

entre si, podendo ser aplicadas 

sem prejuízo de outras medidas 

15. C1,-SáTS1:1,.\ QUINZE - MED ID.ÀS ACA VI: \D(li DOR\S 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 199 , a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, in lusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou im ossível reparação. 

16. (  1-11:SLIA DEZE 	IS - DA RESCIS.10 CONTRATUAL 

16.1. O LOCATÁRIO, no seu lidimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem 

qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 

contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

16.1.1.A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, 

bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados, além das sanções previstas neste instrumento. 

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das 

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta 

relação locatícia. 

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 

da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o 

ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

16.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos 

do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o 

imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
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16.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifiqu 

desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCA 

de multa equivalente a 10%(dez por cento), segundo a 

Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil 

para o término da vigência do contrato. 

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocup 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou 

poderá considerar o contrato rescindido imediatamen 

prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipó 

situação. 

16.4. O procedimento 

entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, 

16.5. Os casos da rescisão contratual serão for 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e pr 

fundamentada da autoridade competente. 

16.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o aso: 

tempestivamente o LOCADOR, e 

ÁRIO ficará sujeita ao pagamento 

proporção prevista no artigo 4° da 

considerando-se o prazo restante 

ção do imóvel, tais como incêndio, 

força maior, etc., °LOCATÁRIO 

e, ficando dispensada de qualquer 

se, não tenha concorrido para a 

formal de rescisão terá in io mediante notificação escrita, 

com aviso de recebimento. 

almente motivados nos autos, 

cedidos de autorização escrita e 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cump idos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e anda devidos; 

16.6.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DELLSSETE- )(..)S CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas 

decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições c 

na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

normas administrativas federais, que fazem p 

independentemente de suas transcrições. 

nas cláusulas deste contrato serão 

ntidas na Lei n° 8.245, de 1991, e 

omo nos demais regulamentos e 

rte integrante deste contrato, 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLÍC. \ (,',.\ O 

18.1. Incumbirá ao LOCATÁRIO providenciar a pub 'cação do extrato deste contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seg te ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

19. CI. \LTS1:1, \ DEZENOVE- DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da utilização do prese te Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processad e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratad 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (du 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas ab 

s, após lido e achado conforme, as 

s) vias, de igual teor e forma, para 

ixo assinadas. 
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4100011111111111111"  nel Felipe Cipriani 
084.726.089-56 

Testemunhas: 

• 

iro 

41 
MILTO tr 
IMOBIL Ork , 
INCOR ' • 4‘ II 	KAFER 
LTDA - D 

4., 

NOME: Gilson 	Huber 
CPF: 555l119.969-04 

pai-  c& Prefeitura atilun- 
Capane 

Município de Capanema-PR, 05 de setembro de 2014. 

LIND IR MARIA DE 	DENARDIN 
PREF ITA MUNICIPAL 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E EMPRESA 'MOBILIARIA E 
INCORPORADORA KAFER LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na 
cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrita no CPF sob o n° 990.254.189-53, portadora 

do RG n° 5.923.346-7-SSP/PR — residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 711, 
nesta cidade de Capanema /PR, e do outro lado a empresa IMOBILIARIA E 
INCORPORADORA KAFER LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
10.715.067/0001-66, situada a Av Brasil, n° 379 - CEP: 85.760-000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MILTON KAFER, 
inscrito no CPF n° 555.129.099-91, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual referente ao Processo de 
Dispensa de Licitação N° 014/2014, Contrato n° 187/20,14, em conformidade com a 
cláusula XVI do contrato de Locação que firmaram aia 05/09/2014, resolvendo 
rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a Rescisão do Contrato de Locação, celebrado 
em 05/09/2014, referente ao Processo Dispensa de Licitação n° 014/2014 e Contrato 
n° 187/2014, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE 30-A, QUADRA 43, SETOR 004, COM ÁREA DE 
250,00 M2, SENDO ÁREA EDIFICADA DE 69,89 M2, SITUADO NA RUA 
ALAGOAS, N° 3366, BAIRRO CENTRO, CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS DO GOVERNO FEDERAL, COM FULCRO NA 
LEI N° 12.871/2013, ALUSIVO À CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1473/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII, 
inciso XVII e Art. 79 §10, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 78 

"XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co A hecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administir tiva a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a [lu se refere 
o contrato;" 

"XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, r 	mente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato." 

Art.79 

li Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cer o — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

"§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente." 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA JUSTIFICATIVA 

Contrato rescindido devido ao repasse de recursos f nanceiros para dar suporte 
as despesas com moradia e alimentação durante os meses de abril a dezembro/2015, 
em atendimento ao Programa Mais Médicos do Governo Federal, conforme disposto 
junto ao Decreto Municipal n° 5.896/2015, Leis Municipais N°s 1.473/2013 e 
1.547/2015 e Lei Federal n° 12.871/2013, alusivo a contrapartida do Município. 

CLÁUSULA QUARTA — DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer 
dúvidas advindas do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema, 01 de Abril de 2015. 

Gilson Amaun Huber 
G 3.351.513-.8 

F 555.119.969-04 
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